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“Declaração de Retificação n.º 9/2012

Retifica o Decreto Legislativo Regional n.º 21/2011/M, de 26 de dezembro, da Região, que
procede à adaptação orgânica e funcional do Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro,
à Região, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 246, de 26 de dezembro de 2011.”



DIREÇÃO REGIONALDAADMINISTRAÇÃO E DA
JUSTIÇA

Conforme o preceituado no artigo 8.º, alínea a), do Decreto
Regional n.º 6/77/M, de 21 de abril, da Presidência do

Governo da Madeira, transcrevemos o seguinte diploma:

PRESIDÊNCIADO CONSELHO DE 
MINISTROS - CENTRO JURÍDICO 

Declaração de Retificação n.º 9/2012

de 6 de fevereiro

Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 162/2007, de 3 de maio, declara-se que o Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2011/M, de 26 de dezembro,
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 245, de 26 de
dezembro de 2011, saiu com a seguinte inexatidão que,
mediante declaração da entidade emitente, assim se retifica: 

No n.º 1 do artigo 2.º, 

Onde se lê: 
«1 - As referências legais feitas nos artigos 15.º-B, n.º 1,

15.º-C, n.º 1, 15.º-H e 15.º-I, n.º 5 do Decreto-Lei 

n.º 287/2003, de 12 de Novembro, com a nova
redacção dada pela Lei n.º 60-A/2011, de 30 de
Novembro, à Direcção-Geral dos Impostos, em
matéria que se insira nas atribuições e competências
fiscais da RAM, entendem-se reportadas à Direcção
Regional dos Assuntos Fiscais.» 

Deve ler-se: 
«1 - As referências legais feitas nos artigos 15.º-B, n.º 1,

15.º-C, n.º 1, 15.º-H e 15.º-I do Decreto-Lei 
n.º 287/2003, de 12 de novembro, com a nova
redação dada pela Lei n.º 60-A/2011, de 30 de
novembro, à Direção-Geral dos Impostos, em
matéria que se insira nas atribuições e competências
fiscais da RAM, entendem-se reportadas à Direção
Regional dos Assuntos Fiscais.» 

Centro Jurídico, 31 de janeiro de 2012. 

A DIRETORA, Maria José Farracha Montes Palma Salazar
Leite
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.
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